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§ 1º - Elementos comprobatórios do memorial referido no 
inciso I, tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais 
que não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados até 
o último dia útil que antecede o início do concurso.

§ 2º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos III e IV, desde que as tenham 
cumprido por ocasião de seu contrato inicial.

§ 3º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos III, IV e V, devendo comprovar que se 
encontram em situação regular no Brasil.

§ 4º - O candidato estrangeiro aprovado no concurso e 
indicado para o preenchimento do cargo só poderá tomar posse 
se apresentar visto temporário ou permanente que faculte o 
exercício de atividade remunerada no Brasil.

§ 5º - No ato da inscrição, os candidatos portadores de 
necessidades especiais deverão apresentar solicitação para que 
se providenciem as condições necessárias para a realização 
das provas.

2. - As inscrições serão julgadas pela Congregação da Escola 
de Enfermagem da Universidade de São Paulo em seu aspecto 
formal, publicando-se a decisão em edital.

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo 
de trinta a cento e vinte dias, a contar da data da publicação no 
Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de acordo 
com o artigo 134, parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

3. - As provas constarão de:
I – julgamento do memorial com prova pública de arguição 

- peso 05;
II – prova didática - peso 03;
III – outra prova, a critério da Unidade - peso 02.
§ 1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário 

estabelecido não poderão realizar as provas.
4. - O julgamento do memorial, expresso mediante nota 

global, incluindo arguição e avaliação, deverá refletir o mérito 
do candidato.

Parágrafo único – No julgamento do memorial, a comissão 
apreciará:

I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática universitária;
III – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
IV – atividades profissionais ou outras, quando for o caso;
V – diplomas e outras dignidades universitárias.
5. - A prova didática será pública, com a duração mínima 

de quarenta e máxima de sessenta minutos, e versará sobre 
o programa da área de conhecimento acima mencionada, nos 
termos do artigo 137 do Regimento Geral da USP.

I – a comissão julgadora, com base no programa do concur-
so, organizará uma lista de dez pontos, da qual os candidatos 
tomarão conhecimento imediatamente antes do sorteio do 
ponto;

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – a realização da prova far-se-á 24 (vinte e quatro) horas 
após o sorteio do ponto as quais serão de livre disposição do 
candidato, não se exigindo dele nesse período a realização de 
outras atividades;

IV – o candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário;

V – se o número de candidatos o exigir, eles serão divididos 
em grupos de, no máximo, três, observada a ordem de inscrição, 
para fins de sorteio e realização da prova.

6. - A prova escrita, que versará sobre assunto de ordem 
geral e doutrinária, será realizada de acordo com o disposto 
no art. 139, e seu parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

I – a comissão organizará uma lista de dez pontos, com 
base no programa do concurso e dela dará conhecimento aos 
candidatos, 24 (vinte e quatro) horas antes do sorteio do ponto, 
sendo permitido exigir-se dos candidatos a realização de outras 
atividades nesse período;

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova;

IV – durante sessenta minutos, após o sorteio, será per-
mitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos;

V – as anotações efetuadas durante o período de consulta 
poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser feitas 
em papel rubricado pela comissão e anexadas ao texto final;

VI – O candidato poderá utilizar microcomputador para a 
realização da prova escrita, mediante solicitação por escrito à 
comissão julgadora, nos termos da Circ.SG/Co/70, de 5/9/2001, e 
decisão da Congregação em sua 267ª sessão ordinária, realizada 
em 13/11/2002.

VII – a prova, que será lida em sessão pública pelo candi-
dato, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da comissão julgadora ao se abrir a sessão;

VIII – cada prova será avaliada, individualmente, pelos 
membros da comissão julgadora.

7. - Ao término da apreciação das provas, cada candidato 
terá de cada examinador uma nota final que será a média 
ponderada das notas por ele conferidas, observados os pesos 
fixados no item 3.

8. - As notas das provas poderão variar de zero a dez, com 
aproximação até a primeira casa decimal.

9. - O resultado do concurso será proclamado pela comissão 
julgadora imediatamente após seu término, em sessão pública.

10. - Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final mínima sete.

11. - A indicação dos candidatos será feita por examinador, 
segundo as notas por ele conferidas.

12. - Será proposto para nomeação o candidato que obtiver 
o maior número de indicações da comissão julgadora.

13. - A posse do candidato indicado ficará sujeita à aprova-
ção em exame médico realizado pelo Departamento de Perícias 
Médicas do Estado – DPME, nos termos do Artigo 47, VI, da Lei 
nº 10.261/68.

14. - A nomeação do docente aprovado no concurso, assim 
como as demais providências decorrentes, serão regidas pelos 
termos da Resolução nº 7271 de 2016.

15. - O docente em RDIDP deverá manter vínculo empre-
gatício exclusivo com a USP, nos termos do artigo 197 do 
Regimento Geral da USP.

16. - O concurso terá validade imediata e será proposto 
para nomeação somente o candidato indicado para o cargo 
posto em concurso.

17. - O candidato será convocado para posse pelo Diário 
Oficial do Estado.

18. - Maiores informações, bem como as normas pertinentes 
ao concurso, encontram-se à disposição dos interessados na 
Assistência Técnica Acadêmica da Escola de Enfermagem da 
Universidade de São Paulo, localizada na sala 06, andar térreo 
da Escola de Enfermagem da USP, Av. Dr. Éneas de Carvalho 
Aguiar, nº 419, CEP 05403-000, Cerqueira César, São Paulo – SP, 
telefone: 55 11 30617505, e-mail: eeataac@usp.br.
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6. - A prova escrita, que versará sobre assunto de ordem 
geral e doutrinária, será realizada de acordo com o disposto 
no art. 139, e seu parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

I – a comissão organizará uma lista de dez pontos, com 
base no programa do concurso e dela dará conhecimento aos 
candidatos, 24 (vinte e quatro) horas antes do sorteio do ponto, 
sendo permitido exigir-se dos candidatos a realização de outras 
atividades nesse período;

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova;

IV – durante sessenta minutos, após o sorteio, será per-
mitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos;

V – as anotações efetuadas durante o período de consulta 
poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser feitas 
em papel rubricado pela comissão e anexadas ao texto final;

VI – O candidato poderá utilizar microcomputador para a 
realização da prova escrita, mediante solicitação por escrito à 
comissão julgadora, nos termos da Circ.SG/Co/70, de 5/9/2001, e 
decisão da Congregação em sua 267ª sessão ordinária, realizada 
em 13/11/2002.

VII – a prova, que será lida em sessão pública pelo candi-
dato, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da comissão julgadora ao se abrir a sessão;

VIII – cada prova será avaliada, individualmente, pelos 
membros da comissão julgadora.

7. - Ao término da apreciação das provas, cada candidato 
terá de cada examinador uma nota final que será a média 
ponderada das notas por ele conferidas, observados os pesos 
fixados no item 3.

8. - As notas das provas poderão variar de zero a dez, com 
aproximação até a primeira casa decimal.

9. - O resultado do concurso será proclamado pela comissão 
julgadora imediatamente após seu término, em sessão pública.

10. - Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final mínima sete.

11. - A indicação dos candidatos será feita por examinador, 
segundo as notas por ele conferidas.

12. - Será proposto para nomeação o candidato que obtiver 
o maior número de indicações da comissão julgadora.

13. - A posse do candidato indicado ficará sujeita à aprova-
ção em exame médico realizado pelo Departamento de Perícias 
Médicas do Estado – DPME, nos termos do Artigo 47, VI, da Lei 
nº 10.261/68.

14. - A nomeação do docente aprovado no concurso, assim 
como as demais providências decorrentes, serão regidas pelos 
termos da Resolução nº 7271 de 2016.

15. - O docente em RDIDP deverá manter vínculo empre-
gatício exclusivo com a USP, nos termos do artigo 197 do 
Regimento Geral da USP.

16. - O concurso terá validade imediata e será proposto 
para nomeação somente o candidato indicado para o cargo 
posto em concurso.

17. - O candidato será convocado para posse pelo Diário 
Oficial do Estado.

18. - Maiores informações, bem como as normas pertinentes 
ao concurso, encontram-se à disposição dos interessados na 
Assistência Técnica Acadêmica da Escola de Enfermagem da 
Universidade de São Paulo, localizada na sala 06, andar térreo 
da Escola de Enfermagem da USP, Av. Dr. Éneas de Carvalho 
Aguiar, nº 419, CEP 05403-000, Cerqueira César, São Paulo – SP, 
telefone: 55 11 30617505, e-mail: eeataac@usp.br.

São Paulo, 14 de novembro de 2019
Profª Drª Regina Szylit
Diretora
 ESCOLA DE ENFERMAGEM
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ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO DE 

TÍTULOS E PROVAS VISANDO AO PROVIMENTO DE 02 (DOIS) 
CARGO DE PROFESSOR DOUTOR, REFERÊNCIA MS-3.1, EM 
REGIME DE DEDICAÇÃO INTEGRAL À DOCÊNCIA E À PESQUISA, 
JUNTO AO DEPARTAMENTO DE ENFERMAGEM MÉDICO-CIRÚR-
GICA (ENC) DA ESCOLA DE ENFERMAGEM DA UNIVERSIDADE 
DE SÃO PAULO.

A Diretora da Escola de Enfermagem da Universidade 
de São Paulo torna público a todos os interessados que, de 
acordo com o decidido pela Congregação em sessão ordinária 
realizada em 13/11/2019, estarão abertas, pelo prazo de 60 
(sessenta) dias, com início às 8 horas (horário de Brasília) do 
dia 18/11/2019 e término às 16 horas (horário de Brasília) do 
dia 16/01/2020 as inscrições ao concurso público de títulos e 
provas para provimento de 02 (dois) cargos de Professor Doutor, 
referência MS-3, em Regime de Dedicação Integral à Docência e 
à Pesquisa (RDIDP ), claros/cargos nº 1235176 e 1235184, com o 
salário de R$ 11.069,17 (maio/2019), junto ao Departamento de 
Enfermagem Médico-Cirúrgica, na área de conhecimento “O cui-
dado do adulto e do idoso com condições agudas, críticas e crô-
nicas não transmissíveis”, nos termos do art. 125, parágrafo 1º, 
do Regimento Geral da USP, e o respectivo programa que segue:

1. - Avaliação do adulto e idoso com base nos domínios 
funcional, fisiológico e psicossocial relevantes ao processo 
saúde-doença: avaliação de sinais vitais, avaliação neurológica, 
avaliação de cabeça e pescoço, avaliação do sono e repouso, 
avaliação respiratória, avaliação cardiocirculatória, avaliação 
tegumentar, avaliação do sistema digestório, avaliação do sis-
tema musculoesquelético, avaliação renal e urinária, avaliação 
nutricional e avaliação da dor.

2. - Conceitos e Teorias de Enfermagem (Teoria das Necessi-
dades Humanas Básicas e Teoria do Autocuidado).

3. - Processo de Enfermagem e Classificações em Enferma-
gem (NANDA-I, NIC e NOC).

4. - Aspectos epidemiológicos relacionados às condições 
agudas, críticas e crônicas não transmissíveis na saúde do adulto 
e idoso no Estado de São Paulo.

5. - Mecanismos, manifestações e tratamento das enfermi-
dades crônicas, críticas e agudas prevalentes no adulto e idoso 
no Estado de São Paulo.

6. - Sistematização da assistência de Enfermagem relacio-
nada às condições agudas, críticas e crônicas não transmissíveis 
na saúde do adulto e idoso, em diferentes cenários de prática.

7. - Princípios de Biossegurança.
8. - Administração de medicamentos.
O concurso será regido pelo disposto no Estatuto e no Regi-

mento Geral da Universidade de São Paulo e no Regimento da 
Escola de Enfermagem da Universidade de São Paulo (Resolução 
USP 5941/2011).

1. - Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao 
no período acima indicado, devendo o candidato apresentar 
requerimento dirigido à Diretora da Escola de Enfermagem da 
Universidade de São Paulo, contendo dados pessoais e área de 
conhecimento (especialidade) do Departamento a que concorre, 
anexando os seguintes documentos:

I – memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos 
publicados, das atividades realizadas pertinentes ao concurso e 
das demais informações que permitam avaliação de seus méri-
tos, em formato digital;

II – prova de que é portador do título de Doutor outorgado 
pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacional;

III – prova de quitação com o serviço militar para candidatos 
do sexo masculino;

IV – título de eleitor;
V – comprovante(s) de votação da última eleição, prova de 

pagamento da respectiva multa ou a devida justificativa.

15. - O docente em RDIDP deverá manter vínculo empre-
gatício exclusivo com a USP, nos termos do artigo 197 do 
Regimento Geral da USP.

16. - O concurso terá validade imediata e será proposto 
para nomeação somente o candidato indicado para o cargo 
posto em concurso.

17. - O candidato será convocado para posse pelo Diário 
Oficial do Estado.

18. - Maiores informações, bem como as normas pertinentes 
ao concurso, encontram-se à disposição dos interessados na 
Assistência Técnica Acadêmica da Escola de Enfermagem da 
Universidade de São Paulo, localizada na sala 06, andar térreo 
da Escola de Enfermagem da USP, Av. Dr. Éneas de Carvalho 
Aguiar, nº 419, CEP 05403-000, Cerqueira César, São Paulo – SP, 
telefone: 55 11 30617505, e-mail: eeataac@usp.br.
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ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO DE 

TÍTULOS E PROVAS VISANDO AO PROVIMENTO DE 01 (UM) 
CARGO DE PROFESSOR DOUTOR, REFERÊNCIA MS-3.1, EM 
REGIME DE DEDICAÇÃO INTEGRAL À DOCÊNCIA E À PESQUI-
SA, JUNTO AO DEPARTAMENTO DE ENFERMAGEM MTERNO-
-INFANTIL E PSIQUIÁTRICA (ENP) DA ESCOLA DE ENFERMAGEM 
DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO.

A Diretora da Escola de Enfermagem da Universidade 
de São Paulo torna público a todos os interessados que, de 
acordo com o decidido pela Congregação em sessão ordinária 
realizada em 13/11/2019, estarão abertas, pelo prazo de 60 
(sessenta) dias, com início às 8 horas (horário de Brasília) do 
dia 18/11/2019 e término às 16 horas (horário de Brasília) do 
dia 16/01/2020 as inscrições ao concurso público de títulos e 
provas para provimento de 01 (um) cargo de Professor Doutor, 
referência MS-3, em Regime de Dedicação Integral à Docência e 
à Pesquisa (RDIDP ), claro/cargo nº 1235222, com o salário de R$ 
11.069,17 (maio/2019), junto ao Departamento de Enfermagem 
Materno-Infantil e Psiquiátrica, na área de conhecimento Enfer-
magem Materno-Infantil , nos termos do art. 125, parágrafo 1º, 
do Regimento Geral da USP, e o respectivo programa que segue:

1. - A enfermagem e os modelos e práticas no cuidado à 
mulher, à criança e família no processo saúde doença.

2. - Princípios e diretrizes políticas para o cuidado integral à 
saúde da mulher e da criança: implicações para a enfermagem.

3. - Enfermagem na saúde da mulher e da criança nos 
diferentes cenários de prática.

4. - O ensino e a pesquisa em enfermagem na área materno-
-infantil.

O concurso será regido pelo disposto no Estatuto e no Regi-
mento Geral da Universidade de São Paulo e no Regimento da 
Escola de Enfermagem da Universidade de São Paulo (Resolução 
USP 5941/2011).

1. - Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao 
no período acima indicado, devendo o candidato apresentar 
requerimento dirigido à Diretora da Escola de Enfermagem da 
Universidade de São Paulo, contendo dados pessoais e área de 
conhecimento (especialidade) do Departamento a que concorre, 
anexando os seguintes documentos:

I – memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos 
publicados, das atividades realizadas pertinentes ao concurso e 
das demais informações que permitam avaliação de seus méri-
tos, em formato digital;

II – prova de que é portador do título de Doutor outorgado 
pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacional;

III – prova de quitação com o serviço militar para candidatos 
do sexo masculino;

IV – título de eleitor;
V – comprovante(s) de votação da última eleição, prova de 

pagamento da respectiva multa ou a devida justificativa.
§ 1º - Elementos comprobatórios do memorial referido no 

inciso I, tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais 
que não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados até 
o último dia útil que antecede o início do concurso.

§ 2º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos III e IV, desde que as tenham 
cumprido por ocasião de seu contrato inicial.

§ 3º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos III, IV e V, devendo comprovar que se 
encontram em situação regular no Brasil.

§ 4º - O candidato estrangeiro aprovado no concurso e 
indicado para o preenchimento do cargo só poderá tomar posse 
se apresentar visto temporário ou permanente que faculte o 
exercício de atividade remunerada no Brasil.

§ 5º - No ato da inscrição, os candidatos portadores de 
necessidades especiais deverão apresentar solicitação para que 
se providenciem as condições necessárias para a realização 
das provas.

2. - As inscrições serão julgadas pela Congregação da Escola 
de Enfermagem da Universidade de São Paulo em seu aspecto 
formal, publicando-se a decisão em edital.

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo 
de trinta a cento e vinte dias, a contar da data da publicação no 
Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de acordo 
com o artigo 134, parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

3. - As provas constarão de:
I – julgamento do memorial com prova pública de arguição 

- peso 05;
II – prova didática - peso 03;
III – outra prova, a critério da Unidade - peso 02.
§ 1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário 

estabelecido não poderão realizar as provas.
4. - O julgamento do memorial, expresso mediante nota 

global, incluindo arguição e avaliação, deverá refletir o mérito 
do candidato.

Parágrafo único – No julgamento do memorial, a comissão 
apreciará:

I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática universitária;
III – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
IV – atividades profissionais ou outras, quando for o caso;
V – diplomas e outras dignidades universitárias.
5. - A prova didática será pública, com a duração mínima 

de quarenta e máxima de sessenta minutos, e versará sobre 
o programa da área de conhecimento acima mencionada, nos 
termos do artigo 137 do Regimento Geral da USP.

I – a comissão julgadora, com base no programa do concur-
so, organizará uma lista de dez pontos, da qual os candidatos 
tomarão conhecimento imediatamente antes do sorteio do 
ponto;

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – a realização da prova far-se-á 24 (vinte e quatro) horas 
após o sorteio do ponto as quais serão de livre disposição do 
candidato, não se exigindo dele nesse período a realização de 
outras atividades;

IV – o candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário;

V – se o número de candidatos o exigir, eles serão divididos 
em grupos de, no máximo, três, observada a ordem de inscrição, 
para fins de sorteio e realização da prova.

Escola de Enfermagem da Universidade de São Paulo (Resolução 
USP 5941/2011).

1. - Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao 
no período acima indicado, devendo o candidato apresentar 
requerimento dirigido à Diretora da Escola de Enfermagem da 
Universidade de São Paulo, contendo dados pessoais e área de 
conhecimento (especialidade) do Departamento a que concorre, 
anexando os seguintes documentos:

I – memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos 
publicados, das atividades realizadas pertinentes ao concurso e 
das demais informações que permitam avaliação de seus méri-
tos, em formato digital;

II – prova de que é portador do título de Doutor outorgado 
pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacional;

III – prova de quitação com o serviço militar para candidatos 
do sexo masculino;

IV – título de eleitor;
V – comprovante(s) de votação da última eleição, prova de 

pagamento da respectiva multa ou a devida justificativa.
§ 1º - Elementos comprobatórios do memorial referido no 

inciso I, tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais 
que não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados até 
o último dia útil que antecede o início do concurso.

§ 2º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos III e IV, desde que as tenham 
cumprido por ocasião de seu contrato inicial.

§ 3º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos III, IV e V, devendo comprovar que se 
encontram em situação regular no Brasil.

§ 4º - O candidato estrangeiro aprovado no concurso e 
indicado para o preenchimento do cargo só poderá tomar posse 
se apresentar visto temporário ou permanente que faculte o 
exercício de atividade remunerada no Brasil.

§ 5º - No ato da inscrição, os candidatos portadores de 
necessidades especiais deverão apresentar solicitação para que 
se providenciem as condições necessárias para a realização 
das provas.

2. - As inscrições serão julgadas pela Congregação da Escola 
de Enfermagem da Universidade de São Paulo em seu aspecto 
formal, publicando-se a decisão em edital.

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo 
de trinta a cento e vinte dias, a contar da data da publicação no 
Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de acordo 
com o artigo 134, parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

3. - As provas constarão de:
I – julgamento do memorial com prova pública de arguição 

- peso 05;
II – prova didática - peso 03;
III – outra prova, a critério da Unidade - peso 02.
§ 1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário 

estabelecido não poderão realizar as provas.
4. - O julgamento do memorial, expresso mediante nota 

global, incluindo arguição e avaliação, deverá refletir o mérito 
do candidato.

Parágrafo único – No julgamento do memorial, a comissão 
apreciará:

I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática universitária;
III – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
IV – atividades profissionais ou outras, quando for o caso;
V – diplomas e outras dignidades universitárias.
5. - A prova didática será pública, com a duração mínima 

de quarenta e máxima de sessenta minutos, e versará sobre 
o programa da área de conhecimento acima mencionada, nos 
termos do artigo 137 do Regimento Geral da USP.

I – a comissão julgadora, com base no programa do concur-
so, organizará uma lista de dez pontos, da qual os candidatos 
tomarão conhecimento imediatamente antes do sorteio do 
ponto;

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – a realização da prova far-se-á 24 (vinte e quatro) horas 
após o sorteio do ponto as quais serão de livre disposição do 
candidato, não se exigindo dele nesse período a realização de 
outras atividades;

IV – o candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário;

V – se o número de candidatos o exigir, eles serão divididos 
em grupos de, no máximo, três, observada a ordem de inscrição, 
para fins de sorteio e realização da prova.

6. - A prova escrita, que versará sobre assunto de ordem 
geral e doutrinária, será realizada de acordo com o disposto 
no art. 139, e seu parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

I – a comissão organizará uma lista de dez pontos, com 
base no programa do concurso e dela dará conhecimento aos 
candidatos, 24 (vinte e quatro) horas antes do sorteio do ponto, 
sendo permitido exigir-se dos candidatos a realização de outras 
atividades nesse período;

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova;

IV – durante sessenta minutos, após o sorteio, será per-
mitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos;

V – as anotações efetuadas durante o período de consulta 
poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser feitas 
em papel rubricado pela comissão e anexadas ao texto final;

VI – O candidato poderá utilizar microcomputador para a 
realização da prova escrita, mediante solicitação por escrito à 
comissão julgadora, nos termos da Circ.SG/Co/70, de 5/9/2001, e 
decisão da Congregação em sua 267ª sessão ordinária, realizada 
em 13/11/2002.

VII – a prova, que será lida em sessão pública pelo candi-
dato, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da comissão julgadora ao se abrir a sessão;

VIII – cada prova será avaliada, individualmente, pelos 
membros da comissão julgadora.

7. - Ao término da apreciação das provas, cada candidato 
terá de cada examinador uma nota final que será a média 
ponderada das notas por ele conferidas, observados os pesos 
fixados no item 3.

8. - As notas das provas poderão variar de zero a dez, com 
aproximação até a primeira casa decimal.

9. - O resultado do concurso será proclamado pela comissão 
julgadora imediatamente após seu término, em sessão pública.

10. - Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final mínima sete.

11. - A indicação dos candidatos será feita por examinador, 
segundo as notas por ele conferidas.

12. - Será proposto para nomeação o candidato que obtiver 
o maior número de indicações da comissão julgadora.

13. - A posse do candidato indicado ficará sujeita à aprova-
ção em exame médico realizado pelo Departamento de Perícias 
Médicas do Estado – DPME, nos termos do Artigo 47, VI, da Lei 
nº 10.261/68.

14. - A nomeação do docente aprovado no concurso, assim 
como as demais providências decorrentes, serão regidas pelos 
termos da Resolução nº 7271 de 2016.
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A Congregação, em sessão realizada em 13 de novembro 
de 2019, à luz do parecer(*) do relator, decidiu manter a decisão 
de indeferimento da inscrição do candidato Said Yusuf Abu Lawi 
no concurso público de títulos e provas visando o provimento 
de 6 (seis) cargos de Professor Doutor do Departamento de 
Economia, aberto pelo Edital 12/2019, na Área de “Introdução à 
Economia”, pelo não cumprimento do estabelecido no Artigo 1, 
inciso I, do referido Edital. O interessado apresentou o Currículo 
Lattes no lugar do Memorial.

(*) “(...) parece-me inequívoco que o Currículo Lattes não 
contém todas as informações que o edital que rege o concurso 
em questão estabelece como parte integrante do Memorial Cir-
cunstanciado, não configurando, portanto, um substituto deste. 
Logo, recomendo o indeferimento da solicitação constante do 
recurso interposto pelo senhor Said Yusuf Abu Lawi.”

 Comunicado
A Congregação, em sessão realizada em 13 de novembro 

de 2019, à luz do parecer(*) do relator, decidiu manter a 
decisão de indeferimento da inscrição do candidato Mauricio 
Martinelli Silva Luperi no concurso público de títulos e provas 
visando o provimento de 6 (seis) cargos de Professor Doutor 
do Departamento de Economia, aberto pelo Edital 12/2019, na 
Área de “Introdução à Economia”, pelo não cumprimento do 
estabelecido no Artigo 1, inciso V, do referido Edital. O candidato 
ao invés de anexar o comprovante da última eleição, anexou o 
comprovante de votação relativo a 2016 (1º turno).

(*) “(...)é inequívoco que o indeferimento da inscrição do 
Senhor Mauricio Martinelli Silva Luperi no concurso em questão, 
por parte da Congregação da FEA-USP, tem pleno amparo no 
Edital FEA-USP nº 12/2019. Logo, recomendo o indeferimento da 
solicitação do recurso interposto pelo Senhor Mauricio Martinelli 
Silva Luperi”

 Comunicado
A Congregação, em sessão realizada em 13 de novembro 

de 2019, por unanimidade, homologou o relatório do concurso 
de Professor Titular do Departamento de Administração da 
Faculdade de Economia, Administração e Contabilidade da 
Universidade de São Paulo, aberto pelo Edital 28/2018, a que se 
submeteram os livre-docentes Fábio Lotti Oliva, Tania Casado, 
Gilmar Masiero, Felipe Mendes Borini, Marcelo Caldeira Pedroso 
e José Roberto Ferreira Savoia, no período de 30 de outubro a 
1º de novembro de 2019. Fundamentada nos elementos exami-
nados, na trajetória acadêmica dos candidatos e nos resultados 
obtidos nas provas a que se submeteram, a comissão julgadora 
considerou os candidatos Fábio Lotti Oliva, Tania Casado, Gilmar 
Masiero, Felipe Mendes Borini, Marcelo Caldeira Pedroso e José 
Roberto Ferreira Savoia, por unanimidade, habilitados. Cada 
examinador indicou para provimento dos cargos os candidatos 
aos quais foi atribuída a maior média. O Professor Felipe Mendes 
Borini recebeu 2 (duas) indicações e os Professores Tania Casado 
e José Roberto Ferreira Savoia obtiveram 3 (três) e 5 (cinco) indi-
cações, respectivamente, sendo proposto pela comissão julgado-
ra à Congregação da Faculdade de Economia, Administração e 
Contabilidade da Universidade de São Paulo a nomeação dos 
dois docentes para provimento do cargo de Professor Titular no 
Departamento de Administração. A Comissão julgadora foi com-
posta pelos Professores Titulares Gilberto de Andrade Martins 
(Presidente FEAUSP), Reynaldo Fernandes (FEARP-USP), André 
Carlos Ponce de Leon Ferreira de Carvalho (ICMC-USP), Janina 
Onuki (IRI-USP) e Moisés Ari Zilber (UPM).

 Comunicado
A Congregação, em sessão realizada em 13 de novembro 

de 2019, por 30 votos favoráveis, homologou o relatório do con-
curso de Professor Doutor do Departamento de Administração 
da Faculdade de Economia, Administração e Contabilidade da 
Universidade de São Paulo, na área de Economia das Organi-
zações, aberto pelo Edital 14/2019, a que se submeteram os 
candidatos Alexandre Mendes da Silva, Pietro Carlos de Souza 
Rodrigues, Ticiana Braga de Vincenzi, Davi Rogerio de Moura 
Costa, Matheus Albergaria de Magalhães, Guilherme Riccioppo 
Magacho, Hugo Neri Munhoz, Gustavo Magalhães de Oliveira, 
Alex Fabianne de Paulo, Leonardo Augusto Amaral Terra, Lílian 
Cristina Schreiner, Cláudia Sofia Frias Pinto, Hamilton Coimbra 
Carvalho, Paula Sarita Bigio Schnaider Nissimoff, Felipe Leon 
Peres Camargo Shalders, Luciana Oranges Cezarino e Fernanda 
Cecília Ribeiro Cahen, no período de 21 a 25 de outubro de 
2019. O concurso foi realizado em duas fases: a primeira con-
sistiu de prova escrita eliminatória e a segunda, realizada pelos 
candidatos aprovados na primeira fase, consistiu de arguição do 
memorial e prova didática. A comissão julgadora considerou os 
candidatos Matheus Albergaria de Magalhães, Guilherme Ric-
cioppo Magacho, Gustavo Magalhães de Oliveira, Paula Sarita 
Bigio Schnaider Nissimoff e Fernanda Cecília Ribeiro Cahen 
habilitados. O candidato Pietro Carlos de Souza Rodrigues foi 
considerado não habilitado. A candidata Paula Sarita Bigio Sch-
naider Nissimoff obteve 5 indicações, de forma que a comissão 
julgadora a indicou à Congregação da Faculdade de Economia, 
Administração e Contabilidade da Universidade de São Paulo 
para o provimento do cargo de Professor Doutor no Departa-
mento de Administração, na área de Economia das Organiza-
ções. A Comissão foi composta pelos Professores Paulo Roberto 
Feldmann (Presidente EADFEAUSP), Renata Giovinazzo Spers 
(EADFEAUSP), Sandro Cabral (Insper), Roberta de Castro Souza 
Pião (EP-USP) e Rodrigo Lanna Franco da Silveira (Unicamp).

 Comunicado
A Congregação, em sessão realizada em 13 de novembro 

de 2019, por 30 votos favoráveis, homologou o relatório do 
concurso de Professor Doutor do Departamento de Administra-
ção da Faculdade de Economia, Administração e Contabilidade 
da Universidade de São Paulo, na área de Finanças, aberto pelo 
Edital 15/2019, a que se submeteram os candidatos Alexandre 
Ripamonti, Eduardo Ottoboni Brunaldi, André Taue Saito, Lean-
dro dos Santos Maciel, Daniel Ferreira Caixe, Marco Antônio 
Silva, Rafael Falcão Noda, Leandro Rivelli Teixeira Nogueira, 
Juliano Ribeiro de Almeida, Wendel Alex Castro Silva e Rodrigo 
de Oliveira Leite, no período de 04 a 07 de novembro de 2019. 
O concurso foi realizado em duas fases: a primeira consistiu 
de prova escrita eliminatória e a segunda, realizada pelos 
candidatos aprovados na primeira fase, consistiu de arguição 
do memorial e prova didática. A comissão julgadora considerou 
os candidatos Alexandre Ripamonti, Eduardo Ottoboni Brunaldi, 
André Taue Saito, Leandro dos Santos Maciel e Rafael Falcão 
Noda habilitados. O candidato Leandro dos Santos Maciel obte-
ve 5 indicações, de forma que a comissão julgadora o indicou à 
Congregação da Faculdade de Economia, Administração e Con-
tabilidade da Universidade de São Paulo para o provimento do 
cargo de Professor Doutor no Departamento de Administração, 
na área de Finanças. A Comissão foi composta pelos Professores 
Liliam Sanches Carrete (Presidente EADFEAUSP), Francisco Hen-
rique Figueiredo de Castro Junior (EACFEAUSP), Marcio Issao 
Nakane (EAEFEAUSP), Wilson Toshiro Nakamura (UPM) e Edison 
Simoni da Silva (FECAP).

 Comunicado
A Congregação, em sessão realizada em 13 de novembro 

de 2019, por 30 votos favoráveis, homologou o relatório do con-
curso de Professor Doutor do Departamento de Contabilidade e 
Atuária da Faculdade de Economia, Administração e Contabili-
dade da Universidade de São Paulo, na área de Atuária, aberto 
pelo Edital 25/2019, a que se submeteram os candidatos Thiago 
da Silva Cordeiro, Eduardo da Silva Flores e Roberto Bomgiovani 
Cazzari, no período de 29 a 31 de outubro de 2019. O concurso 
foi realizado em duas fases: a primeira consistiu de prova escrita 
eliminatória e a segunda, realizada pelos candidatos aprovados 
na primeira fase, consistiu de arguição do memorial e prova 
didática. A comissão julgadora considerou os candidatos Eduar-
do da Silva Flores e Roberto Bomgiovani Cazzari habilitados. O 
candidato Eduardo da Silva Flores obteve 5 indicações, de forma 
que a comissão julgadora o indicou à Congregação da Faculdade 
de Economia, Administração e Contabilidade da Universidade de 

2. - As inscrições serão julgadas pela Congregação da Escola 
de Enfermagem da Universidade de São Paulo em seu aspecto 
formal, publicando-se a decisão em edital.

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo 
de trinta a cento e vinte dias, a contar da data da publicação no 
Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de acordo 
com o artigo 134, parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

3. - As provas constarão de:
I – julgamento do memorial com prova pública de arguição 

- peso 05;
II – prova didática - peso 03;
III – outra prova, a critério da Unidade - peso 02.
§ 1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário 

estabelecido não poderão realizar as provas.
4. - O julgamento do memorial, expresso mediante nota 

global, incluindo arguição e avaliação, deverá refletir o mérito 
do candidato.

Parágrafo único – No julgamento do memorial, a comissão 
apreciará:

I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática universitária;
III – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
IV – atividades profissionais ou outras, quando for o caso;
V – diplomas e outras dignidades universitárias.
5. - A prova didática será pública, com a duração mínima 

de quarenta e máxima de sessenta minutos, e versará sobre 
o programa da área de conhecimento acima mencionada, nos 
termos do artigo 137 do Regimento Geral da USP.

I – a comissão julgadora, com base no programa do concur-
so, organizará uma lista de dez pontos, da qual os candidatos 
tomarão conhecimento imediatamente antes do sorteio do 
ponto;

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – a realização da prova far-se-á 24 (vinte e quatro) horas 
após o sorteio do ponto as quais serão de livre disposição do 
candidato, não se exigindo dele nesse período a realização de 
outras atividades;

IV – o candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário;

V – se o número de candidatos o exigir, eles serão divididos 
em grupos de, no máximo, três, observada a ordem de inscrição, 
para fins de sorteio e realização da prova.

6. - A prova escrita, que versará sobre assunto de ordem 
geral e doutrinária, será realizada de acordo com o disposto 
no art. 139, e seu parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

I – a comissão organizará uma lista de dez pontos, com 
base no programa do concurso e dela dará conhecimento aos 
candidatos, 24 (vinte e quatro) horas antes do sorteio do ponto, 
sendo permitido exigir-se dos candidatos a realização de outras 
atividades nesse período;

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova;

IV – durante sessenta minutos, após o sorteio, será per-
mitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos;

V – as anotações efetuadas durante o período de consulta 
poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser feitas 
em papel rubricado pela comissão e anexadas ao texto final;

VI – O candidato poderá utilizar microcomputador para a 
realização da prova escrita, mediante solicitação por escrito à 
comissão julgadora, nos termos da Circ.SG/Co/70, de 5/9/2001, e 
decisão da Congregação em sua 267ª sessão ordinária, realizada 
em 13/11/2002.

VII – a prova, que será lida em sessão pública pelo candi-
dato, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da comissão julgadora ao se abrir a sessão;

VIII – cada prova será avaliada, individualmente, pelos 
membros da comissão julgadora.

7. - Ao término da apreciação das provas, cada candidato 
terá de cada examinador uma nota final que será a média 
ponderada das notas por ele conferidas, observados os pesos 
fixados no item 3.

8. - As notas das provas poderão variar de zero a dez, com 
aproximação até a primeira casa decimal.

9. - O resultado do concurso será proclamado pela comissão 
julgadora imediatamente após seu término, em sessão pública.

10. - Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final mínima sete.

11. - A indicação dos candidatos será feita por examinador, 
segundo as notas por ele conferidas.

12. - Será proposto para nomeação o candidato que obtiver 
o maior número de indicações da comissão julgadora.

13. - A posse do candidato indicado ficará sujeita à aprova-
ção em exame médico realizado pelo Departamento de Perícias 
Médicas do Estado – DPME, nos termos do Artigo 47, VI, da Lei 
nº 10.261/68.

14. - A nomeação do docente aprovado no concurso, assim 
como as demais providências decorrentes, serão regidas pelos 
termos da Resolução nº 7271 de 2016.

15. - O docente em RDIDP deverá manter vínculo empre-
gatício exclusivo com a USP, nos termos do artigo 197 do 
Regimento Geral da USP.

16. - O concurso terá validade imediata e será proposto 
para nomeação somente o candidato indicado para o cargo 
posto em concurso.

17. - O candidato será convocado para posse pelo Diário 
Oficial do Estado.

18. - Maiores informações, bem como as normas pertinentes 
ao concurso, encontram-se à disposição dos interessados na 
Assistência Técnica Acadêmica da Escola de Enfermagem da 
Universidade de São Paulo, localizada na sala 06, andar térreo 
da Escola de Enfermagem da USP, Av. Dr. Éneas de Carvalho 
Aguiar, nº 419, CEP 05403-000, Cerqueira César, São Paulo – SP, 
telefone: 55 11 30617505, e-mail: eeataac@usp.br.

São Paulo, 14 de novembro de 2019
Profª Drª Regina Szylit
Diretora

 ESCOLA POLITÉCNICA
 RETIFICAÇÃO DE RESULTADO FINAL/CLASSIFICAÇÃO E 

HOMOLOGAÇÃO DO COMUNICADO EP 075/2019, PUBLICADO 
NO D.O.E.

Onde se leu:
“A Diretora da Escola Politécnica da USP torna público o 

resultado final / classificação do processo seletivo para con-
tratação de um docente na categoria Professor Contratado III, 
referência MS-3.1, em RTP (12 horas)”

Leia-se:
“A Diretora da Escola Politécnica da USP torna público o 

resultado final / classificação do processo seletivo para con-
tratação de um docente na categoria Professor Contratado III, 
referência MS-3.1, em RTP (08 ou 12 horas)”

 FACULDADE DE ECONOMIA, 
ADMINISTRAÇÃO E CONTABILIDADE
 Comunicado

III – sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova;

IV – durante sessenta minutos, após o sorteio, será per-
mitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos;

V – as anotações efetuadas durante o período de consulta 
poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser feitas 
em papel rubricado pela comissão e anexadas ao texto final;

VI – O candidato poderá utilizar microcomputador para a 
realização da prova escrita, mediante solicitação por escrito à 
comissão julgadora, nos termos da Circ.SG/Co/70, de 5/9/2001, e 
decisão da Congregação em sua 267ª sessão ordinária, realizada 
em 13/11/2002.

VII – a prova, que será lida em sessão pública pelo candi-
dato, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da comissão julgadora ao se abrir a sessão;

VIII – cada prova será avaliada, individualmente, pelos 
membros da comissão julgadora.

7. - Ao término da apreciação das provas, cada candidato 
terá de cada examinador uma nota final que será a média 
ponderada das notas por ele conferidas, observados os pesos 
fixados no item 3.

8. - As notas das provas poderão variar de zero a dez, com 
aproximação até a primeira casa decimal.

9. - O resultado do concurso será proclamado pela comissão 
julgadora imediatamente após seu término, em sessão pública.

10. - Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final mínima sete.

11. - A indicação dos candidatos será feita por examinador, 
segundo as notas por ele conferidas.

12. - Será proposto para nomeação o candidato que obtiver 
o maior número de indicações da comissão julgadora.

13. - A posse do candidato indicado ficará sujeita à aprova-
ção em exame médico realizado pelo Departamento de Perícias 
Médicas do Estado – DPME, nos termos do Artigo 47, VI, da Lei 
nº 10.261/68.

14. - A nomeação do docente aprovado no concurso, assim 
como as demais providências decorrentes, serão regidas pelos 
termos da Resolução nº 7271 de 2016.

15. - O docente em RDIDP deverá manter vínculo empre-
gatício exclusivo com a USP, nos termos do artigo 197 do 
Regimento Geral da USP.

16. - O concurso terá validade imediata e será proposto 
para nomeação somente o candidato indicado para o cargo 
posto em concurso.

17. - O candidato será convocado para posse pelo Diário 
Oficial do Estado.

18. - Maiores informações, bem como as normas pertinentes 
ao concurso, encontram-se à disposição dos interessados na 
Assistência Técnica Acadêmica da Escola de Enfermagem da 
Universidade de São Paulo, localizada na sala 06, andar térreo 
da Escola de Enfermagem da USP, Av. Dr. Éneas de Carvalho 
Aguiar, nº 419, CEP 05403-000, Cerqueira César, São Paulo – SP, 
telefone: 55 11 30617505, e-mail: eeataac@usp.br.

São Paulo, 14 de novembro de 2019
Profª Drª Regina Szylit
Diretora
 ESCOLA DE ENFERMAGEM
Edital ATAC 139/2019
ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO DE 

TÍTULOS E PROVAS VISANDO AO PROVIMENTO DE 01 (UM) 
CARGO DE PROFESSOR DOUTOR, REFERÊNCIA MS-3.1, EM 
REGIME DE DEDICAÇÃO INTEGRAL À DOCÊNCIA E À PESQUISA, 
JUNTO AO DEPARTAMENTO DE ENFERMAGEM DE ORIENTAÇÃO 
PROFISSIONAL (ENO) DA ESCOLA DE ENFERMAGEM DA UNI-
VERSIDADE DE SÃO PAULO.

A Diretora da Escola de Enfermagem da Universidade 
de São Paulo torna público a todos os interessados que, de 
acordo com o decidido pela Congregação em sessão ordinária 
realizada em 13/11/2019, estarão abertas, pelo prazo de 60 
(sessenta) dias, com início às 8 horas (horário de Brasília) do 
dia 18/11/2019 e término às 16 horas (horário de Brasília) do 
dia 16/01/2020 as inscrições ao concurso público de títulos e 
provas para provimento de 01 (um) cargo de Professor Doutor, 
referência MS-3, em Regime de Dedicação Integral à Docência e 
à Pesquisa (RDIDP ), claro/cargo nº 1235214 com o salário de R$ 
11.069,17 (maio/2019), junto ao Departamento de Enfermagem 
Orientação Profissional, na área de conhecimento “Educação 
em Enfermagem”, nos termos do art. 125, parágrafo 1º, do 
Regimento Geral da USP, e o respectivo programa que segue:

1. - Metodologias inovadoras na educação em enfermagem.
2. - Formação inicial e continuada de professores de 

enfermagem.
3. - Mediação pedagógica no ensino de enfermagem.
4. - Planejamento, execução e avaliação do processo edu-

cativo em enfermagem.
5. - Políticas de recursos humanos em saúde e enfermagem: 

educação permanente em saúde.
6. - Dimensão ética dos processos de treinamento, desenvol-

vimento e educação e de avaliação de desempenho de recursos 
humanos em enfermagem.

7. - Perspectivas e tendências do processo de treinamento, 
desenvolvimento e educação de profissionais de enfermagem.

8. - Interface entre o processo de treinamento, desenvolvi-
mento e educação e o processo de avaliação de desempenho 
profissional.

O concurso será regido pelo disposto no Estatuto e no Regi-
mento Geral da Universidade de São Paulo e no Regimento da 
Escola de Enfermagem da Universidade de São Paulo (Resolução 
USP 5941/2011).

1. - Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao 
no período acima indicado, devendo o candidato apresentar 
requerimento dirigido à Diretora da Escola de Enfermagem da 
Universidade de São Paulo, contendo dados pessoais e área de 
conhecimento (especialidade) do Departamento a que concorre, 
anexando os seguintes documentos:

I – memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos 
publicados, das atividades realizadas pertinentes ao concurso e 
das demais informações que permitam avaliação de seus méri-
tos, em formato digital;

II - prova de documento que comprove que é graduado em 
Enfermagem, com carga horária mínima fixada pelo MEC

III – prova de que é portador do título de Doutor outorgado 
pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacional;

IV – prova de quitação com o serviço militar para candida-
tos do sexo masculino;

V – título de eleitor;
VI – comprovante(s) de votação da última eleição, prova de 

pagamento da respectiva multa ou a devida justificativa.
§ 1º - Elementos comprobatórios do memorial referido no 

inciso I, tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais 
que não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados até 
o último dia útil que antecede o início do concurso.

§ 2º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos III e IV, desde que as tenham 
cumprido por ocasião de seu contrato inicial.

§ 3º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos III, IV e V, devendo comprovar que se 
encontram em situação regular no Brasil.

§ 4º - O candidato estrangeiro aprovado no concurso e 
indicado para o preenchimento do cargo só poderá tomar posse 
se apresentar visto temporário ou permanente que faculte o 
exercício de atividade remunerada no Brasil.

§ 5º - No ato da inscrição, os candidatos portadores de 
necessidades especiais deverão apresentar solicitação para que 
se providenciem as condições necessárias para a realização 
das provas.

ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO DE 
TÍTULOS E PROVAS VISANDO AO PROVIMENTO DE 02 (DOIS) 
CARGO DE PROFESSOR DOUTOR, REFERÊNCIA MS-3.1, EM 
REGIME DE DEDICAÇÃO INTEGRAL À DOCÊNCIA E À PESQUISA, 
JUNTO AO DEPARTAMENTO DE ENFERMAGEM DE ORIENTAÇÃO 
PROFISSIONAL (ENO) DA ESCOLA DE ENFERMAGEM DA UNI-
VERSIDADE DE SÃO PAULO.

A Diretora da Escola de Enfermagem da Universidade 
de São Paulo torna público a todos os interessados que, de 
acordo com o decidido pela Congregação em sessão ordinária 
realizada em 13/11/2019, estarão abertas, pelo prazo de 60 
(sessenta) dias, com início às 8 horas (horário de Brasília) do 
dia 18/11/2019 e término às 16 horas (horário de Brasília) do 
dia 16/01/2020 as inscrições ao concurso público de títulos e 
provas para provimento de 02 (dois) cargos de Professor Doutor, 
referência MS-3, em Regime de Dedicação Integral à Docência e 
à Pesquisa (RDIDP ), claros/cargos nº 1235192 e 1235206, com 
o salário de R$ 11.069,17 (maio/2019), junto ao Departamento 
de Enfermagem Orientação Profissional, na área de conheci-
mento “Administração em Enfermagem”, nos termos do art. 
125, parágrafo 1º, do Regimento Geral da USP, e o respectivo 
programa que segue:

1. - O gerenciamento dos serviços de enfermagem frente às 
políticas de saúde no Brasil.

2. - O gerenciamento de recursos humanos na perspectiva 
do processo de trabalho em saúde e enfermagem.

3. - A dimensão ética do gerenciamento em enfermagem.
4. - Indicadores de qualidade: aplicabilidade e subsídio para 

a tomada de decisão nos serviços de saúde e de enfermagem.
5. - Segurança do paciente/usuário e sua interface com a 

qualidade institucional.
6. - Métodos de dimensionamento de pessoal de enfer-

magem.
7. - Instrumentos de classificação de pacientes e o dimen-

sionamento de pessoal de enfermagem.
8. - Dimensão ético-legal do dimensionamento de pessoal 

de enfermagem.
O concurso será regido pelo disposto no Estatuto e no Regi-

mento Geral da Universidade de São Paulo e no Regimento da 
Escola de Enfermagem da Universidade de São Paulo (Resolução 
USP 5941/2011).

1. - Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao 
no período acima indicado, devendo o candidato apresentar 
requerimento dirigido à Diretora da Escola de Enfermagem da 
Universidade de São Paulo, contendo dados pessoais e área de 
conhecimento (especialidade) do Departamento a que concorre, 
anexando os seguintes documentos:

I – memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos 
publicados, das atividades realizadas pertinentes ao concurso e 
das demais informações que permitam avaliação de seus méri-
tos, em formato digital;

II – prova de que é portador do título de Doutor outorgado 
pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacional;

III – prova de quitação com o serviço militar para candidatos 
do sexo masculino;

IV – título de eleitor;
V – comprovante(s) de votação da última eleição, prova de 

pagamento da respectiva multa ou a devida justificativa.
§ 1º - Elementos comprobatórios do memorial referido no 

inciso I, tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais 
que não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados até 
o último dia útil que antecede o início do concurso.

§ 2º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos III e IV, desde que as tenham 
cumprido por ocasião de seu contrato inicial.

§ 3º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos III, IV e V, devendo comprovar que se 
encontram em situação regular no Brasil.

§ 4º - O candidato estrangeiro aprovado no concurso e 
indicado para o preenchimento do cargo só poderá tomar posse 
se apresentar visto temporário ou permanente que faculte o 
exercício de atividade remunerada no Brasil.

§ 5º - No ato da inscrição, os candidatos portadores de 
necessidades especiais deverão apresentar solicitação para que 
se providenciem as condições necessárias para a realização 
das provas.

2. - As inscrições serão julgadas pela Congregação da Escola 
de Enfermagem da Universidade de São Paulo em seu aspecto 
formal, publicando-se a decisão em edital.

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo 
de trinta a cento e vinte dias, a contar da data da publicação no 
Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de acordo 
com o artigo 134, parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

3. - As provas constarão de:
I – julgamento do memorial com prova pública de arguição 

- peso 05;
II – prova didática - peso 03;
III – outra prova, a critério da Unidade - peso 02.
§ 1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário 

estabelecido não poderão realizar as provas.
4. - O julgamento do memorial, expresso mediante nota 

global, incluindo arguição e avaliação, deverá refletir o mérito 
do candidato.

Parágrafo único – No julgamento do memorial, a comissão 
apreciará:

I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática universitária;
III – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
IV – atividades profissionais ou outras, quando for o caso;
V – diplomas e outras dignidades universitárias.
5. - A prova didática será pública, com a duração mínima 

de quarenta e máxima de sessenta minutos, e versará sobre 
o programa da área de conhecimento acima mencionada, nos 
termos do artigo 137 do Regimento Geral da USP.

I – a comissão julgadora, com base no programa do concur-
so, organizará uma lista de dez pontos, da qual os candidatos 
tomarão conhecimento imediatamente antes do sorteio do 
ponto;

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – a realização da prova far-se-á 24 (vinte e quatro) horas 
após o sorteio do ponto as quais serão de livre disposição do 
candidato, não se exigindo dele nesse período a realização de 
outras atividades;

IV – o candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário;

V – se o número de candidatos o exigir, eles serão divididos 
em grupos de, no máximo, três, observada a ordem de inscrição, 
para fins de sorteio e realização da prova.

6. - A prova escrita, que versará sobre assunto de ordem 
geral e doutrinária, será realizada de acordo com o disposto 
no art. 139, e seu parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

I – a comissão organizará uma lista de dez pontos, com 
base no programa do concurso e dela dará conhecimento aos 
candidatos, 24 (vinte e quatro) horas antes do sorteio do ponto, 
sendo permitido exigir-se dos candidatos a realização de outras 
atividades nesse período;

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;
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